
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2022

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Altera a Lei nº 11.343, de 2006,

para permitir a adjudicação,

pela Administração Pública,

dos bens apreendidos em

operações de combate ao

tráfico de drogas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 11.343, de 2006, para permitir a adjudicação, pela

Administração Pública, dos bens apreendidos em operações de combate ao tráfico de

drogas.

Art. 2º. O art. 61 da Lei nº 11.343, de 2006, passa a viger acrescido do seguinte §16:

“Art. 61…………………

…………………………..

§16. O juiz também poderá, de ofício, a pedido do

Ministério Público ou da Administração Pública direta e

indireta, adjudicar os bens apreendidos, em favor de

órgãos da Administração Direta e Indireta, que deverão
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incorporá-los ao seu patrimônio e usá-los em suas

atividades.

§17º. O Conselho Nacional de Justiça, o Ministério da

Justiça e outros órgãos poderão, por convênio, manter

lista de bens de interesse dos orgãos da Administração, a

fim de facilitar a adjudicação de que trata o parágrafo

anterior.

§18. Os bens apreendidos serão utilizados,

prioritariamente, nas áreas de educação, saúde e

segurança, só podendo ser destinados a outras áreas se

houver comprovado desinteresse das áreas de saúde,

educação e segurança”.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

O presente projeto de lei visa alterar a Lei de Drogas a fim de permitir que

bens usados pelo narcotráfico, quando apreendidos, possam ser adjudicados pela

Administração Pública, sendo usados prioritariamente nas áreas de saúde, educação e

segurança.
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Como sabemos, narcotraficantes têm diversos bens - muitas vezes de alto padrão -

que são adquiridos e ostentados com dinheiro proveniente da venda de drogas. A

Administração Pública, por outro lado, muitas vezes tem carência de bens e precisa usar

dinheiro do pagador de impostos para adquiri-los. Ao invés de sujeitar os bens apreendidos

a leilão, propomos dar a opção à Administração de adjudicá-los.

É evidente que as necessidades materiais da Administração não serão supridas

apenas com o uso de bens apreendidos, mas a medida ora proposta pode gerar economia e

servir como exemplo moralizador.

Peço aos eminentes pares a aprovação do presente PL.

Sala das Sessões, (data)

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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